
tprefeitura 11tunicipal de Coronel '7Jivida
ESTADO DO PARANA

GABINETE DO PREFEITO

LEI o
1.315/94•

DATA; 28 • 06 • 94 •

SÚMULA: Acrescenta novo dí.spoaí.t.ivona Seção
VIII do Capítulo 111 da Lei Muni -
cipal nO 1.282/93.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado do
ParanA. aprovou e eu. Prefeito Municipal. sanciono a soguinte Lei:

Art. 1Q) - Fica acresce~tauo novo dispo-
tivo ~ Seção VIII - da Remuneração e perda de mandato - do Capítulo
111 da Lei Municipal nº 1.282/93, passando a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. - Sendo o eleito Funcionário
p6blico, fica lhe facultado optar pelos vencimentos e vantagens do
seu cargo, vedada a acumulação de vencimentos".

Art. 2Q) - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coro-
nel Vivida, Estado do paraná, aos 28(vinte e oito) dias do mes de
junho de 1994, l06º da Rep6blica e 390 do Município.

Ivanir Otjliari
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